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TERMO DE SANÇÃO 

 
 
     
               CONSTANCIO ALESSANCO COELHO DE SOUZA, Prefeito Municipal de 

Cajari, Estado do Maranhão, no uso das atribuições que são conferidas por Lei e dos 

Dispositivos Constitucionais disciplinados no art. 30, e artigo 37, inciso IX, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e Eu sancionei a 

Lei n°  18/2025 que dispõe sobre o Plano Plurianual – PPA para os exercícios de 
2026 – 2029 no Município de Cajari e dá outras providências. 

 
Art.1. Declaro SANCIONADA in totun o texto da Lei n° 18/2025, entrando em vigor na 

data de sua aprovação e restando revogadas as disposições em contrário. 

 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJARI, 01 DE OUTUBRO DE 2025.  
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